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Aposentadoria, tempo de licença sem vencime 

Professores. Inativação especial no 

regime estatutário. 

. 

Na contagem de tempo de serviço para a aposentadoria especial de professores sujeitos 
ao regime estatutário, observar-se-ão as regras dos artigos 78, § 2º, 80, VII, e 117 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 

Este texto não substitui o original, publicado no DODF de 04/05/1999, p. 13. 
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